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Levando-se em conta acerca da legalidade da cobrança de honorários por despachante aduaneiro, permitimo-nos esclarecer que este regime prevê a formalização de despacho aduaneiro (de trânsito), o qual, segundo a legislação vigente, mais exatamente os artigos 272 e seguintes do Regulamento Aduaneiro, que tem como matriz o Decreto-lei n. 37, de 18.11.66 e em nível menor a Instrução Normativa n. 248, de 25.11.02 e legislação correlata, tem termo inicial e final de vigência. Vale dizer: há um despacho (DTA) que recebe numeração e que se inicia mediante impulso provocado pelo importador ou seu representante (despachante aduaneiro),  com conferência aduaneira e desembaraço aduaneiro.

O artigo 277 do aludido Regulamento Aduaneiro possui uma Seção (IV), cuja Subseção I trata “Do Despacho para Trânsito”; o artigo 283, na Subseção II, cuida “Da Conferência para Trânsito” e o artigo 286, na Subseção IV, fala “Do Desembaraço para Trânsito”. Percebe-se, portanto, que se está diante de expediente que exige preparação e formulação de declaração (despacho), anexação de documentos e prática de todos os expedientes atinentes a um despacho aduaneiro.

Tem-se presente, destarte, que o DTA é um procedimento autônomo, já que o despachante aduaneiro pode ser no trânsito e outro no despacho definitivo, oportunidade em que a mercadoria é submetida a consumo, ou seja, é internacionalizada, eis que são procedimentos diversos.

Observa-se, então, que o importador ou seu representante promove o despacho para trânsito, assiste a conferência para trânsito e acompanha o desembaraço para trânsito. 

É de se dizer, por outro lado, que o artigo 1 do Decreto n. 646, de 09.09.92, dispõe que as atividades básicas do despachante aduaneiro consistem naquelas que estão relacionadas ao despacho aduaneiro de bens ou de mercadorias, inclusive bagagem de viajantes, na importação ou exportação, transportados por qualquer via e os incisos I a X integrantes desse dispositivo elencam quais são essas atividades. Um simples exame desses incisos revelará que as tarefas neles indicadas são praticamente as mesmas de um despacho comum, tais como: preparação entrada e acompanhamento da tramitação e de documentação que tenham por objeto o despacho aduaneiro; a assistência à verificação da mercadoria na conferência aduaneira; assistência à retirada de amostras para exames técnicos e periciais; recebimento de mercadorias ou bens desembaraçados; solicitação de vistoria aduaneira; assistência à vistoria aduaneira; desistência de vistoria aduaneira; subscrição de documentos que sirvam de base ao despacho aduaneiro, etc.

É indubitável, assim, que é legal a cobrança de honorários por parte do despachante aduaneiro na execução de serviços no despacho de trânsito aduaneiro, independentemente dos honorários devidos no despacho de consumo.
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